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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(60)(2)(63) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
2 VAGO(66)(2)(5)(14)(49)

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2)(30)(27) AL 3303-2262 / 2269 /

2268
5 Giordano(MDB)(36)(42)(40)(34)(2)(5)(14)(13

)(11)
SP 3303-4177

Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6273 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Dr. Hiran(PP)(57)(2)(61)(45) RR 3303-6251
Soraya Thronicke(PODEMOS)(57)(2) MS 3303-1775 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PSB)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PL)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(PT)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Jorge Kajuru(PSB)(4)(10)(9)(22) GO 3303-2844 / 2031
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 2 Margareth Buzetti(PSD)(4)(32)(26) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16)(31) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(64)(58)(65)(4)(62) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(55)(43)(39)(4)(41)(54) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(52)(51)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 Flávio Arns(PSB)(38)(19) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Rosana
Martinelli(PL)(47)(18)(1)(28)(29)(25)(24)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1)(33)(23) RO 3303-2714

VAGO(67)(48)(1) 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(59)(56)(35)(37)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(50)(44)(46)(53)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

(26) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).

(27) Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).

(28) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).

(29) Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).

(30) Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).

(31) Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 122/2023-BLRESDEM).

(32) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).

(34) Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).

(35) Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).

(36) Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).

(37) Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).

(38) Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
11/2024-BLRESDEM).

(39) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

(40) Em 24.04.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 25/2024-BLDEM).

(41) Em 07.05.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Janaína Farias, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 28/2024-BLRESDEM).

(42) Em 14.05.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 36/2024-BLDEM).

(43) Em 15.05.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 33/2024-BLRESDEM).

(44) Em 11.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 30/2024-BLVANG).

(45) Em 11.06.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos Do Val, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 5/2024 BLINDEP).

(46) Em 11.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(47) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(48) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(49) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(50) Em 03.07.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 35/2024-BLVANG).

(51) Em 04.07.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 49/2024-BLRESDEM).

(52) Em 09.07.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-BLRESDEM).

(53) Em 11.07.2024, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 36/2024-BLVANG).

(54) Em 31.07.2024, a Senadora Janaína Farias deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 27/2024-GSABRITO).

(55) Em 05.08.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
54/2024-BLRESDEM)

(56) Em 19.08.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 42/2024-BLVANG).

(57) Em 20.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa a compor a comissão
como membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Independência (Of. nº 9/2024-
BLINDEP).

(58) Em 20.08.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 60/2024-BLRESDEM).

(59) Em 20.08.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 45/2024-BLVANG).

(60) Em 21.08.2024, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 92/2024-BLDEM).

(61) Em 29.08.2024, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Independência, em substituição ao Senador Castellar Neto,
que deixa de compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLINDEP).

(62) Em 03.09.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 61/2024-BLRESDEM).

(63) Em 04.09.2024, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 95/2024-BLDEM).

(64) Em 09.09.2024, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 62/2024-BLRESDEM).

(65) Em 17.09.2024, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 63/2024-BLRESDEM).

(66) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).
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(67) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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às 10h

PAUTA

60ª Reunião, Ordinária - Semipresencial
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Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19
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Pauta da 60ª Reunião Ordinária Semipresencial da CAE, em 22 de outubro de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI N° 6012, DE 2023

- Terminativo -
Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios e dá
outras providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021, que institui e regulamenta
o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Pronampe), para assegurar que os recursos do Pronampe sejam permanentes.
Autoria do Projeto: Senador Esperidião Amin, Senador Jorge Seif, Senadora Ivete da
Silveira

Observações:
Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Parecer (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)
Emenda 2 (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2241, DE 2022
- Não Terminativo -

      Acrescenta dispositivo ao art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para
condicionar o recebimento de recursos públicos a compromisso de adoção de medidas
para proteção de crianças e de adolescentes contra abuso sexual.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda de sua autoria.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1227, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nº 1 a 3–CDH, com uma
Relatoria: Senador Wilder Morais

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2024 às 14:14.
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subemenda de sua autoria.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto, com as Emendas
nºs 1, 2 e 3-CDH.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 996, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN, para garantir o abastecimento de cestas básicas à rede
de acolhimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar.
Autoria: Senadora Teresa Leitão

Relatório: Pela aprovação do projeto com a Emenda nº 1-CDH.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto com a Emenda nº
1-CDH.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1765, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para prorrogar o prazo de vigência da
não incidência do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM)
previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto com duas emendas que apresenta; e pela rejeição das
emendas nºs 1, 2 e 3 da CI.
Observações:
1- A matéria foi apreciada pela CI, com parecer favorável ao projeto com as Emendas
nºs 1 a 3-CI.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Parecer (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 6

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS N° 164, DE 2024

      Requer a convocação do Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação,
para prestar informações sobre a execução do Programa Pé de Meia, instituído pela Lei
nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, e regulamentado pelo Decreto n° 11.901 de 26 de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2024 às 14:14.
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janeiro de 2024.
Autoria: Senadora Damares Alves

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/10/2024 às 14:14.
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
6012, de 2023, do Senador Esperidião Amin, que Altera a Lei nº
13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o Programa Nacional de
Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe),
para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios e
dá outras providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021, que
institui e regulamenta o Programa Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para
assegurar que os recursos do Pronampe sejam permanentes.

RELATOR: Senador Laércio Oliveira

PARECER (SF) Nº 103, DE 2024

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Izalci Lucas

15 de outubro de 2024
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
6012, de 2023, do Senador Esperidião Amin, do 
Senador Jorge Seif e da Senadora Ivete da Silveira, 
que altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 
que institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 
2021, que institui e regulamenta o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que os 
recursos do Pronampe sejam permanentes. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do 
Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 6.012, de 2023, de autoria dos 
Senadores Esperidião Amin, Ivete da Silveira e Jorge Seif, que torna 
permanente o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Pronampe). 

O PL nº 6.012, de 2023, está dividido em quatro artigos. O art. 1º 
fixa o objeto da proposição, qual seja: permitir a permanência do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe) a longo prazo, tornando-o uma política permanente de crédito, 
garantindo tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios. 

O art. 2º revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2 de junho de 
2021, que instituiu e regulamentou o Pronampe. A redação atual deste 
parágrafo, fixada pela Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, estipulou que os 
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recursos do Fundo Garantidor de Operações (FGO) não utilizados no Pronampe 
e os valores recuperados em casos de inadimplência deverão ser utilizados, a 
partir de 2025, à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade 
poupança, aos alunos do Ensino Médio da rede pública, a fim de estimular a 
permanência e conclusão escolar. Os valores não alocados no incentivo 
financeiro-educacional serão revertidos aos cofres públicos para o pagamento 
da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

O art. 3º do PL nº 6.012, de 2023, revoga o § 4º do art. 2º da Lei 
nº 14.161, de 2 de junho de 2021. Este parágrafo determina que o montante do 
FGO integralizado pela União decorrente de créditos extraordinários e que não 
forem utilizados como garantia de operações, bem como os valores 
inadimplentes recuperados, serão revertidos, a partir de 2025, para o pagamento 
da dívida pública sob responsabilidade do Tesouro Nacional.  

Por fim, o art. 4º traz a cláusula de vigência imediata. 

O PL nº 6.012, de 2023, foi distribuído para esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, a quem caberá decisão terminativa, nos termos do art. 
91, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Foram apresentadas duas emendas. 

A Emenda nº 1 – CAE, de autoria do Senador Izalci Lucas, propõe 
alterar o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para estabelecer 
que o valor não utilizado para garantia das operações contratadas no âmbito do 
FGO-Pronampe, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de 
inadimplência, deverão ser utilizados no fundo destinado à concessão de 
incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, à permanência 
e à conclusão escolar de estudantes matriculados no ensino médio técnico e 
profissionalizante, a partir de 1º de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser 
o Poder Executivo federal.

A Emenda nº 2 – CAE, de autoria da Senadora Janaína Farias, 
propõe que seja garantido ao Pronampe no mínimo 50% do montante do FGO, 
de modo a viabilizar essa política pública e outras que utilizar o mesmo fundo. 

S
F

/
2

4
1

1
0

.
1

1
9

4
5

-
8

1

313



3 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 99 do RISF, compete à Comissão de 
Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja despachada. Como a CAE tomará decisão 
terminativa sobre o PL nº 6.012, de 2023, por força do inciso I do art. 91 do 
RISF, compete a esta Comissão emitir parecer que verse sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da 
proposição, além de analisar seu mérito sob a ótica econômica e financeira.  

Por força do inciso VII do art. 22 da Constituição Federal, é 
competência privativa da União legislar sobre política de crédito, como o 
Pronampe, e conforme o caput do art. 48, cabe ao Congresso Nacional dispor 
sobre as matérias de competência da União, desde que não estejam no rol de 
competências privativas do Poder Executivo Federal. No caso, não temos 
reserva de iniciativa para reger a matéria, logo, não há vício. Tampouco se trata 
de matéria reservada à lei complementar, sendo correta do ponto de vista 
constitucional a apresentação de projeto de lei ordinária. Por conseguinte, 
concluímos que a matéria atende ao requisito da constitucionalidade formal.  

Quanto à constitucionalidade material, tampouco visualizamos 
vício, haja vista que o art. 179 da Constituição Federal determina que a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem dispensar tratamento 
jurídico diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Desse 
modo, o PL nº 6.012, de 2023, cumpre esse mandamento constitucional ao 
estender indefinidamente política creditícia diferenciada, cuja vigência se 
encerraria, na prática, em 2025, com a reversão dos valores disponíveis no 
Fundo Garantidor de Operações (FGO) para os cofres públicos ou para outro 
Programa, ainda que o Programa que instituiu incentivo financeiro-
educacional, na modalidade de poupança, aos estudantes matriculados no 
ensino médio público, o chamado Programa Pé de Meia, previsto pela Lei nº 
14.818, de 16 de janeiro de 2024, seja meritório.  

A norma tem coercibilidade e inova o ordenamento pátrio, pois, 
haveria, em termos práticos, o fim do FGO-Pronampe. Portanto, atende ao 
requisito da juridicidade. 

A proposição se adéqua aos ditames da Lei Complementar nº 95, 
de 1998, logo, a técnica legislativa está hígida. Ela também atende aos 
requisitos regimentais. 
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O Pronampe foi instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 
2020, para garantir crédito emergencial às microempresas e empresas de 
pequeno porte, que, naquele momento, enfrentavam uma conjuntura econômica 
desfavorável decorrente da pandemia da Covid-19. Dado o sucesso do 
programa, ele se tornou permanente por determinação do art. 1º da Lei nº 
14.161, de 2 de junho de 2021. Apesar desse dispositivo, o §2º do art. 6º da Lei 
nº 13.999, de 2020, e o § 4º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2021, continuaram a 
prever a descontinuidade do Fundo Garantidor de Operações (FGO) a partir de 
janeiro de 2025, com o retorno dos valores para o Tesouro Nacional. Apesar de 
ambos os dispositivos preverem o esvaziamento do FGO a partir de 2025, são 
fundamentalmente diferentes. 

No caso do art. 2º que suprime o §2º do art. 6º da Lei nº 13.999, 
de 2020, apresentamos nova redação ao dispositivo. Redação diferente já havia 
sido proposta pela Medida Provisória (MPV) nº 1.213, de 22 de abril de 2024, 
que propunha cambiar a obrigatoriedade de transferência de recursos do FGO-
Pronampe para o Programa Pé de Meia ou para o Tesouro Nacional, para a 
possibilidade de a alocação de recursos ser feita, conforme dispositivo 
infralegal do Poder Executivo. Acerca do mesmo dispositivo trata o Projeto de 
Lei nº 1.725, de 2024, do Deputado Federal José Guimarães, aprovado pelo 
Congresso Nacional e remetido à sanção, que confere a mesma redação dada 
pela MPV nº 1.213, de 2024. 

Nessa nova redação, vamos estabelecer ao Governo Federal a 
possibilidade de alocar recursos à permanência e conclusão escolar de 
estudantes do Ensino Médio da rede pública, ao mesmo tempo que 
garantiremos a continuidade do FGO-Pronampe a longo prazo. Nesse sentido, 
propomos que os valores não utilizados nos períodos a que se refere o caput do 
art. 3º da Lei nº 13.999, de 2020, isto é, os períodos estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, bem como os valores recuperados, inclusive no caso de 
inadimplência, possam ser alocados ao fundo destinado à concessão de 
incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, à permanência 
e à conclusão escolar de estudantes matriculados no ensino médio público, 
permanecendo para a garantia de operações contratadas no âmbito do 
Pronampe o montante mínimo de 50% (cinquenta por cento), a partir de 1º de 
janeiro de 2025. Ou seja, por meio dessa nova redação, acatamos a subemenda 
da Senadora Janaína Farias ao Substitutivo originalmente proposto. Como 
lembra a senadora Janaína Farias na Justificação da Emenda nº 2 – CAE, ao 
garantir 50% dos recursos ao Pronampe e 50% ao Pé-de-Meia, temos uma 
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distribuição igualitária do montante, de modo a viabilizar ambas as políticas 
públicas, que são igualmente meritórias. 

Nesse aspecto, em relação à Emenda nº 1-CAE, de autoria do 
ilustre Senador Izalci Lucas, que aloca todos os recursos provenientes do 
Pronampe para o Programa Pé de Meia, consideramos a iniciativa de apoio ao 
Pé de Meia louvável, porém, é necessário pontuar alguns aspectos. Embora o 
ensino médio técnico e profissionalizante seja, de fato, relevante na formação 
especializada de dezenas de milhares de estudantes, suprindo lacuna sensível 
no mercado de trabalho nacional, esta proposição visa possibilitar recursos ao 
fundo destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional, na 
modalidade poupança, para a permanência e a conclusão escolar. Assim, 
entendemos que a forma de distribuição dos recursos do referido fundo 
necessita ser analisada e discutida pelas instâncias apropriadas, razão pela qual 
não acolhemos a emenda. 

Quanto ao art. 3º do PL nº 6.012, de 2023, que prevê o retorno dos 
valores não-utilizados ou recuperados oriundos de créditos extraordinários, 
gostaríamos de propor sua supressão. Por se tratar de créditos extraordinários, 
é preciso que o governo tenha a possibilidade de reaver valores alocados num 
contexto de urgência e calamidade. Logo, os princípios da boa gestão pública 
nos ordenam a não deixar recursos orçamentários extraordinários parados num 
fundo onde não são imprescindíveis. Ou seja, o governo deve ter a flexibilidade 
de reaver esses recursos, logo, propomos a supressão do art. 3º da Proposição. 

Devemos aqui reconhecer que, com a inclusão do art. 6º-C à Lei 
nº 13.999, de 2020, proposta pelo PL nº 1.725, de 2024, e remetido à sanção, 
que prevê que os valores referentes à participação adicional da União no FGO 
para a cobertura das operações contratadas até 31 de dezembro de 2023, no 
âmbito do Pronampe, com beneficiários que tiveram perdas materiais 
decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos em setembro de 2023 e 
que estejam situados em Municípios do Estado do Rio Grande do Sul que 
tiveram estado de calamidade pública reconhecido pelo Poder Executivo 
federal, não utilizados até 31 de dezembro de 2023, serão destinados à garantia 
de novas operações no âmbito do Pronampe. Dessa forma, o art. 6º-C torna 
permanentes recursos extraordinários, o que já atende aos anseios do art. 3º, 
sem tornar rígida a gestão das alocações extraordinárias ao Programa.       

Ademais, trazemos três acréscimos à proposição. Primeiramente, 
sugerimos autorizar a União a aumentar sua participação no FGO para a 
cobertura de operações no âmbito do Pronampe até o limite do valor total das 
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dotações oriundas de emendas parlamentares que possuam esta finalidade 
específica na lei orçamentária anual, independentemente do limite de 
integralização estabelecido para a União.  

Em segundo lugar, propomos a possibilidade de os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, bem como entidades do setor privado, 
celebrarem convênios com a entidade administradora do FGO, com o objetivo 
de incentivar o desenvolvimento de micro e pequenas empresas em sua 
respectiva área de atuação. 

Em terceiro lugar, sugerimos a inclusão de dois novos parágrafos 
à Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, que dispõe, dentre outros temas, 
sobre a participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para 
micro, pequenas e médias empresas, que é, justamente, o caso do Pronampe. 
No caso, propomos a inclusão dos §§ 6º-C e 6º-D, de modo que eventuais 
repasses de recursos do FGO à concessão de incentivo-financeiro-educacional 
respeite os limites fixados no § 2º do art. 6º da Lei 13.999, de 19 maio de 2020, 
ademais, prevê que a integralização de cotas no Fundo de Incentivo à 
Permanência no Ensino Médio (FIPEM) chegue a R$ 4.000.000.000,00 (quatro 
bilhões de reais), observados os limites já contratados e no parágrafo 
supracitado do art. 6º. 

No mais, gostaríamos de saudar a iniciativa dos Senadores 
Espiridião Amin, Ivete da Silveira e Jorge Seif, que apresentaram o PL nº 6.012, 
de 2023. O fato de a autoria ser compartilhada por três senadores de diferentes 
agremiações políticas revela o caráter suprapartidário da matéria e sua 
relevância para o País. Em busca do interesse público, os Nobres Senadores se 
uniram, deixando de lado quaisquer divergências partidárias, para o benefício 
de nossas pequenas e microempresas. 

 Sobre o aspecto econômico e financeiro, é relevante garantir 
tratamento diferenciado aos pequenos negócios porque, no Brasil, o acesso ao 
crédito apresenta restrições estruturais. Consequentemente, sem políticas 
públicas creditícias como o Pronampe, muitos micro e pequenos empresários 
não teriam acesso a crédito e, provavelmente, muitos teriam dificuldade em 
garantir o crescimento de seus negócios por não terem capital próprio 
suficiente. Portanto, é inegável que o Pronampe traz benefícios econômicos e 
sociais para o Brasil, sendo uma política pública meritória que merece ser 
continuada para além de 2025. 
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Pelo exposto, consideramos meritório manter o FGO-Pronampe, 
garantindo a reversão dos valores oriundos de créditos extraordinários a partir 
de 2025 e a possibilidade de formação de um fundo destinado à concessão de 
incentivo financeiro-educacional, na modalidade de poupança, à permanência 
e à conclusão escolar de estudantes matriculados no ensino médio público a 
partir do FGO-Pronampe, sem, contudo, inviabilizar sua continuidade a longo 
prazo. Tendo em vista a supressão do art. 3º da Proposição, o acolhimento da 
Emenda nº 2 - CAE e os ajustes na epígrafe, consideramos adequado propor 
um Substitutivo, de modo a integrar todas as alterações. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e regimentalidade do Projeto de Lei (PL) nº 6.012, de 
2023, e, no mérito, votamos por sua aprovação nos termos do Substitutivo a 
seguir, rejeitada a Emenda nº 1-CAE e aprovada a Emenda nº 2-CAE: 

EMENDA Nº  3– CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 6.012, DE 2023 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que 
institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências, para assegurar que os recursos do 
Pronampe sejam permanentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de sustentabilidade 
ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe), tornando-o política oficial de crédito permanente no 
tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios. 
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Art. 2º O § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 19 de maio de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................. 
............................................................................................... 

§ 2º  O valor não utilizado para garantia das operações contratadas
nos períodos a que se refere o caput do art. 3º desta Lei, assim como os 
valores recuperados, inclusive no caso de inadimplência, poderão ser 
utilizados no fundo destinado à concessão de incentivo financeiro-
educacional, na modalidade de poupança, à permanência e à conclusão 
escolar de estudantes matriculados no ensino médio público, 
permanecendo para a garantia de operações contratadas no âmbito do 
Pronampe o montante mínimo de 50% (cinquenta por cento), a partir 
de 1º de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo 
federal. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.999, de 19 de maio de 2020, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 6º-E: 

“Art. 6º-E Fica a União autorizada a aumentar a sua participação 
no FGO para a cobertura de operações contratadas no âmbito do 
Pronampe até o limite do valor total das dotações incluídas ou 
acrescidas por emendas parlamentares com essa finalidade na lei 
orçamentária anual, nos termos de regulamento, independentemente do 
limite de integralização estabelecido para a União pela legislação 
vigente.”  

Art. 4º A Lei nº 13.999, de 19 de maio de 2020, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 6º-F: 

“Art. 6º-F Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios e os seus respectivos órgãos e entidades, inclusive 
consórcios públicos, e instituições privadas, na forma estabelecida na 
legislação, autorizados a celebrar convênios com a instituição 
administradora do FGO com o objetivo de incentivar o 
desenvolvimento de microempresas e empresas de pequeno porte em 
sua área de atuação.”  

Art. 5º O art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 6º-C e 6º-D: 

“Art. 7º .......................................................................................... 
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....................................................................................................... 

§ 6º-C O Fundo de Garantia de Operações – FGO, instituído ao
amparo do inciso I do caput, terá também como finalidade a destinação 
de recursos financeiros para a concessão de incentivo financeiro-
educacional de que trata a Lei nº 14.818, de 16 de janeiro de 2024, 
observado o limite previsto no §2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 19 de 
maio de 2020. 

§ 6º-D Para cumprimento do disposto no § 6º-C, e com vistas a
operacionalizar o disposto no inciso I do art. 11 da Lei nº 14.818, de 16 
de janeiro de 2024, o FGO integralizará cotas no Fundo de Incentivo à 
Permanência no Ensino Médio - FIPEM, no montante de R$ 
4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), observados no FGO o 
montante de recursos financeiros disponíveis ainda não vinculados às 
garantias já contratadas e o limite previsto no §2º do art. 6º da Lei nº 
13.999, de 19 de maio de 2020. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA A EMENDA Nº 3- CAE (SUBSTITUTIVO), POR
15 (QUINZE) VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO E
NENHUMA ABSTENÇÃO, RESTANDO PREJUDICADO O PROJETO E
DAS EMENDAS A ELE APRESENTADAS, NOS TERMOS DO ART. 300,
XVI, DO RISF.

(PL 6012/2023)

Senador Izalci Lucas

15 de outubro de 2024

Presidiu a reunião da Comissão de Assuntos Econômicos
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que 
institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 
2021, que institui e regulamenta o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que 
os recursos do Pronampe sejam permanentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de 
sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), tornando-o política oficial de 
crédito permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos 
negócios. 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 
de maio de 2020. 

Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de 
junho de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em 2020, o governo federal fortaleceu sua política de concessão 
de garantias voltadas às micro e pequenas empresas, por meio da criação do 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe).  

O Programa, inicialmente concebido como uma iniciativa 
temporária no âmbito das ações de combate aos efeitos da pandemia, foi um 
sucesso. No ano seguinte à criação do programa, o Senador Jorginho Mello 
apresentou o PL nº 3.188, de 2021, com um nobre objetivo: conferir 
melhores condições de sustentabilidade ao Programa, que já havia se tornado 
uma política permanente após a aprovação da Lei nº 14.161, de 2021.  

Como destacou o Senador na Justificação,  

O PRONAMPE foi um dos mais efetivos programas de crédito 
com o objetivo de estimular o crédito para as micro e pequenas 
empresas. Foram mais de 60,7 bilhões de créditos ofertados a mais 
de 826 mil empresas no Brasil. O PRONAMPE salvou milhares de 
empresas e, automaticamente, milhares de empregos.  

Em sua versão original, o PL nº 3.188, de 2021, tinha por 
objetivo manter permanentemente os recursos aportados pela União no 
Fundo Garantidor de Operações (FGO), responsável por garantir as 
operações de crédito no âmbito do Pronampe. Durante a sua tramitação, 
contudo, essa lógica foi alterada: ao invés de manter os recursos 
extraordinários para garantir novas operações no Pronampe como política 
permanente, o novo texto propôs estender, até 2025, o prazo para devolução 
dos recursos à União. Esse texto foi, posteriormente, aprovado na forma da 
Lei nº 14.348, de 2022.  

Acreditamos, contudo, que as razões que motivaram a 
apresentação do PL nº 3.188, de 2021, em sua versão original, permanecem 
extremamente meritórias. Apesar de representar um avanço, à época, a 

S
F

/
2

3
4

5
9

.
2

4
7

8
1

-
1

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5395974993
Avulso do PL 6012/2023   [3 de 6]

26



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

aprovação da Lei º 14.348, de 2022, limitou a disponibilidade de recursos do 
Pronampe somente até 2024. Na ausência de novos aportes no programa, há 
o risco de que o Programa fique inoperante, a partir de 2025. 

Por este motivo, julgamos fundamental prever, em Lei, que os 
recursos recuperados, no âmbito do Pronampe, fiquem permanentemente 
disponíveis no Fundo Garantidor de Operações (FGO) e possam ser 
utilizados para a cobertura de novos empréstimos. O objetivo aqui é claro: 
aumentar a disponibilidade de recursos para o financiamento de operações 
de micro e pequenas empresas, reduzindo seu custo de financiamento e 
estimulando seu desenvolvimento.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 
Parlamentares a esta relevante proposição. 

Sala das Sessões, 

                        Senador ESPERIDIÃO AMIN   

Senadora IVETE DA SILVEIRA 

Senador JORGE SEIF 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 6012/2023)

O art. 2º da Emenda Substitutiva - CAE, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º O § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 19 de maio de 2020, passa
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 6º..........................................................................................

.......................................................................................................

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas
nos períodos a que se refere o caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores
recuperados, inclusive no caso de inadimplência, deverão ser utilizados no fundo
destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade de
poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no
ensino médio técnico e profissionalizante, a partir de 1º de janeiro de 2025, nos
termos em que dispuser o Poder Executivo federal.

............................................................................................’”(NR)

JUSTIFICAÇÃO

O fundo destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional,
na modalidade de poupança, para a permanência e a conclusão escolar é uma
iniciativa louvável para os estudantes, pois sabemos que muitos deles abandonam
os estudos em razão da necessidade de trabalhar para complementar a renda
familiar. Segundo o IBGE, a necessidade de trabalhar é o principal motivo para os

S
F

/
2

4
7

5
9

.
5

8
5

9
4

-
6

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7904604609

00001
PL 6012/202330



jovens entre 14 e 29 anos abandonarem os estudos, o que representou, em 2023,
mais de 40% daqueles que desistiram do ambiente escolar.

Ao mesmo tempo, o Programa Nacional de Apoio às Microempresas
e Empresas e Pequeno Porte (Pronampe) é um programa que beneficiou mais
de 1 milhão de micro e pequenas empresas entre 2020 e 2023, mediante a
realização de quase 1,5 milhão de operações de crédito. De acordo com o Tribunal
de Contas da União, o Pronampe foi responsável pela criação de quase 200
mil postos de trabalho, evidenciando o grande efeito do programa no contexto
brasileiro, principalmente como medida de enfrentamento aos efeitos econômicos
da Pandemia da Covid-19.

Consideramos que o apoio creditício às micro e pequenas empresas
é uma obrigação das instituições financeiras oficiais de crédito. Não podemos
deixar de mencionar que um programa emergencial ou permanente, com garantia
governamental, de apoio às micro e pequenas empresas, deveria amparar esses
empreendimentos de forma seletiva, com critérios de apoio àqueles setores
mais atingidos pela emergência ou àqueles que tendam a gerar as chamadas
externalidades positivas, situação em que os benefícios públicos e privados são
superiores aos custos da firma. Um exemplo seria a adoção de tecnologias
inovadoras. Caso contrário, haverá, naturalmente, uma seleção pelas instituições
financeiras credoras, que tenderão a atender preferencialmente os clientes que
tragam melhor reciprocidade.

No caso de recursos orçamentários, consideramos que o foco deveria
ser a educação, especialmente a educação profissional dos jovens.

Considerando que muitos desses estudantes, ao concluírem sua
formação, terão seu sucesso no mercado de trabalho variando em função da
qualificação que possuem e que, infelizmente, um dos grandes obstáculos ao
desenvolvimento econômico nacional é a falta de mão de obra qualificada, com
mais de 80% dos empregadores relatando dificuldade em contratar profissionais
em função da qualificação deficiente, visualizamos aqui uma oportunidade
relevante de beneficiar a sociedade.

Para tanto, apresentamos esta subemenda ao Substitutivo para que
o valor não utilizado diretamente no Pronampe seja destinado à permanência
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dos alunos no ensino médio técnico e profissionalizante. Com isso, tais recursos
ainda poderão beneficiar o setor produtivo brasileiro, uma vez que, empregados
na formação e capacitação de profissionais especializados, ajudarão a suprir
uma lacuna sensível no mercado de trabalho nacional, enquanto incentivam a
permanência dos estudantes nas instituições de ensino.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Senadores e Senadoras
para a aprovação desta alteração ao Substitutivo apresentado.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

S
F

/
2

4
7

5
9

.
5

8
5

9
4

-
6

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7904604609

32



Gabinete da Senadora Janaína Farias

EMENDA Nº         
(ao PL 6012/2023)

O art. 2º da Emenda Substitutiva - CAE, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º O § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 19 de maio de 2020, passa
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 6º..........................................................................................

.......................................................................................................

§ 2º O valor não utilizado para garantia das operações contratadas
nos períodos a que se refere o caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores
recuperados, inclusive no caso de inadimplência, poderão ser utilizados no fundo
destinado à concessão de incentivo financeiro-educacional, na modalidade de
poupança, à permanência e à conclusão escolar de estudantes matriculados no
ensino médio público, permanecendo para a garantia de operações contratadas no
âmbito do Pronampe o montante mínimo de 50% (cinquenta por cento), a partir
de 1º de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser o Poder Executivo federal.

............................................................................................’”(NR)

JUSTIFICAÇÃO

O apoio creditício às micro e pequenas empresas através do Programa
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte (Pronampe)
é louvável. Criado na Pandemia da Covid-19 e transformado em um programa
permanente, o Pronampe já beneficiou mais de 1 milhão de micro e pequenas
empresas entre 2020 e 2023, mediante a realização de mais de 2 milhões de
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operações de crédito, num montante superior a R$ 149,5 bilhões, que já beneficiou
aproximadamente 1.6 milhão de empresas. De acordo com o Tribunal de Contas
da União, o Pronampe foi responsável pela criação de quase 200 mil postos de
trabalho, evidenciando o grande efeito do programa no contexto brasileiro.

A garantia das operações de crédito no âmbito do Pronampe, conta
com o apoio do Fundo de Garantia das Operações, que é o Programa de garantia
destinado às instituições financeiras que operam nessa modalidade.

No entanto, através da Medida Provisório 1.213, de 2024, o Governo
Federal propôs a alteração da redação do § 2º do art. 6º da Lei 13.999, de 2020, para
estabelecer que o valor não utilizado para garantia das operações contratadas no
Pronampe, poderão ser utilizados no fundo destinado à concessão de incentivo
financeiro-educacional, na modalidade de poupança, à permanência e à conclusão
escolar de estudantes matriculados no ensino médio público ou devolvidos à
União, a partir de 1º de janeiro de 2025, nos termos em que dispuser o Poder
Executivo federal, para serem integralmente utilizados para pagamento da dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.

A Emenda substitutiva apresentada ao Projeto de Lei nº 6.012, de
2023, alterou a redação do § 2º do art. 6º da Lei 13.999, de 2020, para O valor não
utilizado para garantia das operações contratadas nos períodos a que se refere o
caput do art. 3º desta Lei, assim como os valores recuperados, inclusive no caso de
inadimplência, poderão ser utilizados no fundo destinado à concessão de incentivo
financeiroeducacional, na modalidade de poupança, à permanência e à conclusão
escolar de estudantes matriculados no ensino médio público, permanecendo para
a garantia de operações contratadas no âmbito do Pronampe o montante mínimo
de 70% (setenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2025, nos termos em que
dispuser o Poder Executivo federal.
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A nossa Emenda pretende, de forma objetiva, alterar o percentual
proposto de 70% para o montante mínimo de 50% e, adicionalmente, garantir
recursos igualitários entre o Programa Pé-de-Meia e o Pronampe.

Sala das sessões, 24 de junho de 2024.

Senadora Janaína Farias
(PT - CE)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 
2241, de 2022 (PL nº 9622/2018), da 
Deputada Erika Kokay, que acrescenta 
dispositivo ao art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, para condicionar o 
recebimento de recursos públicos a 
compromisso de adoção de medidas para 
proteção de crianças e de adolescentes 
contra abuso sexual. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei nº 2.241, de 2022, que acrescenta dispositivo 
ao art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 que institui 
normas gerais sobre desporto e dá outras providências (Lei Pelé), 
para condicionar o recebimento de recursos públicos federais a 
compromisso de adoção de medidas para proteção de crianças e de 
adolescentes contra abuso sexual.  

A proposição acrescenta dois dispositivos ao art. 18-A da 
Lei nº 9.615, de 1998, quais sejam: 

1) inciso XI, para estabelecer que as entidades sem fins 
lucrativos componentes do Sistema Nacional do Desporto somente 
possam receber recursos da administração pública federal direta e 
indireta caso assinem e garantam o compromisso de adoção de 
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medidas para proteção de crianças e de adolescentes contra abusos 
e quaisquer formas de violência sexual. Referido compromisso 
deverá conter as seguintes obrigações: a) apoio a campanhas 
educativas, no seu âmbito, que alertem para os riscos da exploração 
sexual e do trabalho infantil; b) apoio às linhas e aos valores 
orçamentários adequados para a efetivação plena das referidas 
campanhas educativas; c) qualificação dos profissionais envolvidos 
no treinamento esportivo de crianças e de adolescentes para a 
atuação preventiva e de proteção aos direitos de crianças e de 
adolescentes; d) adoção de providências para prevenção contra os 
tráficos interno e externo de atletas; e) instituição de ouvidoria para 
recebimento de denúncia de maus-tratos e de exploração sexual de 
crianças e de adolescentes; f) solicitação do registro de escolas de 
formação de atletas nas entidades de prática desportiva, nos 
conselhos tutelares e nas respectivas entidades regionais de 
administração do desporto; g) esclarecimento aos pais acerca das 
condições a que são submetidos os alunos das escolas de formação 
de atletas destinadas a crianças e a adolescentes; e h) prestação de 
contas anual perante os conselhos tutelares, os conselhos dos 
direitos da criança e do adolescente e o Ministério Público sobre o 
devido cumprimento das medidas previstas neste inciso.  

2) § 6º, que comina a pena de suspensão da transferência 
de recursos públicos para a entidade desportiva ou, em caso de 
patrocínio, o encerramento desse contrato, no caso de 
descumprimento das determinações legais de proteção de crianças 
e de adolescentes previstas no novo inciso XI.  

A cláusula de vigência foi estabelecida em 6 meses a 
contar da publicação. 

A proposição foi apreciada com parecer favorável pela 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). 
Após instruída por esta CAE, a matéria seguirá para a deliberação do 
Plenário da Casa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

S
F

/
2

4
2

6
4

.
0

2
4

5
8

-
5

0

38



 
 

3 
 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, a CAE tem competência para opinar sobre o 
aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe são 
submetidas. Nos termos do caput do art. 48 da Lei Maior, o 
Congresso Nacional, com ulterior sanção presidencial, pode dispor 
sobre todas as matérias de competência da União. 

O Projeto de Lei nº 2.241, de 2022, atende ao requisito 
de juridicidade por ser dotado de abstratividade, coercitividade, 
generalidade e imperatividade, bem como por inovar o ordenamento 
jurídico.  

Também atende ao requisito de técnica legislativa por 
estar de acordo com as regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a alteração, elaboração, redação 
e consolidação das leis, em cumprimento ao art. 59 da Constituição 
Federal. 

No que diz respeito ao mérito, já tão bem esclarecido na 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
devemos destacar que o esporte tem o poder de transformar vidas, 
promovendo saúde física, desenvolvimento social e valores positivos. 
No entanto, essa esfera também pode ser palco de violações de 
direitos, especialmente quando se trata de crianças e adolescentes.  

A proposição de alteração legal ao art. 18-A da Lei nº 
9.615/1998, que institui o Sistema Nacional do Desporto (SND), 
surge como um passo crucial na garantia dos direitos fundamentais 
de crianças e adolescentes nesse contexto. 

Infelizmente, a realidade do esporte no Brasil ainda 
apresenta diversos desafios na proteção de crianças e adolescentes. 
Abusos sexuais, exploração sexual, trabalho infantil e tráfico de 
atletas são apenas alguns dos exemplos de violações que exigem 
medidas mais rigorosas e abrangentes. A proposta em questão 
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demonstra um compromisso com a construção de um ambiente 
esportivo seguro e livre de qualquer tipo de abuso ou violência. 

No que tange às competências desta Comissão, não 
existem óbices que possam vir a impor qualquer restrição à 
aprovação da matéria, estando obedecidos os princípios de 
economicidade, respeito às normas orçamentárias e financeiras, bem 
como de fiscalização e controle. 

Por fim, apresentamos Emenda de Redação para 
adequar a alínea f) do inciso XI do art. 18-A da Lei n° 9.615, de 1998, 
na forma do art. 2º do PL nº 2.241/2022, ao prescrito no § 1º do art. 
90 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
substituindo o termo “Conselhos Tutelares” por “Conselhos 
Municipais e Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente” e 
para suprimir o termo “Conselhos Tutelares” da alínea h) do inciso XI 
do art. 18-A da Lei n° 9.615, de 1998, na forma do art. 2º do PL nº 
2.241/2022. O recebimento da prestação de contas das entidades 
referidas no art. 90 do ECA não é atribuição dos Conselhos Tutelares. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, considerando-se a inexistência de 
óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como o 
inegável mérito da matéria, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.241, de 2022, com a seguinte Emenda de Redação: 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 2241, de 2022) 

 Substitua-se, na alínea f) do inciso XI do art. 18-A 
da Lei n° 9.615, de 1998, na forma do art. 2º do PL nº 2.241/2022, o 
termo “Conselhos Tutelares” por “Conselhos Municipais e Distrital 
dos Direitos da Criança e do Adolescente” e suprima-se o termo 
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“Conselhos Tutelares” da alínea h) do inciso XI do art. 18-A da Lei n° 
9.615, de 1998, na forma do art. 2º do PL nº 2.241/2022. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Acrescenta dispositivo ao art. 18-A 
da Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, para condicionar o recebimento 
de recursos públicos a compromisso de 
adoção de medidas para proteção de 
crianças e de adolescentes contra 
abuso sexual. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998, para condicionar a transferência de recursos 
públicos da administração direta e indireta a entidades 
desportivas a assinatura e cumprimento de termo de compromisso 
de adoção de medidas para proteção de crianças e de 
adolescentes contra abusos e quaisquer formas de violência 
sexual. 

Art. 2º O art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18-A. ............................. 
................................................... 

XI – assinem e garantam à entidade de 
administração pública provedora dos recursos 
públicos, inclusive patrocínios, de que trata o 
caput deste artigo compromisso de adoção de medidas 
para proteção de crianças e de adolescentes contra 
abusos e quaisquer formas de violência sexual, o 
qual deverá conter as seguintes obrigações: 

a) apoio a campanhas educativas, no seu 
âmbito, que alertem para os riscos da exploração 
sexual e do trabalho infantil; 
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b) apoio às linhas e aos valores 
orçamentários adequados para a efetivação plena das 
campanhas educativas de que trata a alínea a deste 
inciso; 

c) qualificação dos profissionais 
envolvidos no treinamento esportivo de crianças e de 
adolescentes para a atuação preventiva e de proteção 
aos direitos de crianças e de adolescentes; 

d) adoção de providências para prevenção 
contra os tráficos interno e externo de atletas; 

e) instituição de ouvidoria para 
recebimento de denúncia de maus-tratos e de 
exploração sexual de crianças e de adolescentes;  

f) solicitação do registro de escolas de 
formação de atletas nas entidades de prática 
desportiva, nos conselhos tutelares e nas 
respectivas entidades regionais de administração do 
desporto; 

g) esclarecimento aos pais acerca das 
condições a que são submetidos os alunos das escolas 
de formação de atletas destinadas a crianças e a 
adolescentes; e 

h) prestação de contas anual perante os 
conselhos tutelares, os conselhos dos direitos da 
criança e do adolescente e o Ministério Público sobre 
o devido cumprimento das medidas previstas neste 
inciso. 
................................................... 
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§ 6º O descumprimento das determinações 
legais de proteção de crianças e de adolescentes 
previstas no inciso XI do caput deste artigo 
acarretará a suspensão da transferência de recursos 
públicos para a entidade desportiva ou, em caso de 
patrocínio, o encerramento desse contrato.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 6 

(seis) meses de sua publicação oficial. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de maio de 2021. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 4 de 6 Avulso do PL 2241/2022

45



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 308/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 17 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.622, de 2018, da Câmara 
dos Deputados, que “Acrescenta dispositivo ao art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, para condicionar o recebimento de recursos públicos a 
compromisso de adoção de medidas para proteção de crianças e de adolescentes 
contra abuso sexual”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221054495800
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.241, de 2022 (PL nº 9.622, de 
2018), da Deputada Erika Kokay, que acrescenta 
dispositivo ao art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, para condicionar o recebimento 
de recursos públicos a compromisso de adoção de 
medidas para proteção de crianças e de 
adolescentes contra abuso sexual. 

Relatora: Senadora ZENAIDE MAIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 2.241, de 2022, que 
acrescenta dispositivo ao art. 18-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 
para condicionar o recebimento de recursos públicos a compromisso de 
adoção de medidas para proteção de crianças e de adolescentes contra 
abuso sexual. 

Em suma, a proposição acrescenta dois dispositivos ao art. 18-
A da Lei nº 9.615, de 1998. 

O primeiro é o inciso XI, para estabelecer que as entidades sem 
fins lucrativos componentes do Sistema Nacional do Desporto somente 
possam receber recursos da administração pública federal direta e indireta 
caso assinem e garantam o compromisso de adoção de medidas para proteção 
de crianças e de adolescentes contra abusos e quaisquer formas de violência 
sexual.  

Referido compromisso deverá conter as seguintes obrigações. 
a) apoio a campanhas educativas, no seu âmbito, que alertem para os riscos 
da exploração sexual e do trabalho infantil; b) apoio às linhas e aos valores 
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orçamentários adequados para a efetivação plena das referidas campanhas 
educativas; c) qualificação dos profissionais envolvidos no treinamento 
esportivo de crianças e de adolescentes para a atuação preventiva e de 
proteção aos direitos de crianças e de adolescentes; d) adoção de 
providências para prevenção contra os tráficos interno e externo de atletas; 
e) instituição de ouvidoria para recebimento de denúncia de maus-tratos e de 
exploração sexual de crianças e de adolescentes; f) solicitação do registro de 
escolas de formação de atletas nas entidades de prática desportiva, nos 
conselhos tutelares e nas respectivas entidades regionais de administração do 
desporto; g) esclarecimento aos pais acerca das condições a que são 
submetidos os alunos das escolas de formação de atletas destinadas a 
crianças e a adolescentes; e h) prestação de contas anual perante os conselhos 
tutelares, os conselhos dos direitos da criança e do adolescente e o Ministério 
Público sobre o devido cumprimento das medidas previstas neste inciso. 

O segundo dispositivo incluído é o § 6º, que comina a pena de 
suspensão da transferência de recursos públicos para a entidade desportiva 
ou, em caso de patrocínio, o encerramento desse contrato, no caso de 
descumprimento das determinações legais de proteção de crianças e de 
adolescentes previstas no novo inciso XI. 

A cláusula de vigência foi estabelecida em 6 meses a contar da 
publicação. 

Em suas razões, a proponente informa que a Comissão de 
Direitos Humanos e Minorias cobrou o cumprimento, por parte da CBF, das 
10 medidas do Pacto pela Proteção dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes com os Clubes Esportivos, assinado entre CBF e CPI – 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. No entanto, a Confederação 
não o cumpriu no que respeita aos principais objetivos. A autora denuncia 
que adolescentes continuam sofrendo abusos nas categorias de base e que 
apresenta o projeto para equacionar a situação. 

A proposição foi distribuída para exame desta Comissão, da 
qual seguirá para decisão da Comissão de Assuntos Econômicos. 

II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal determina, no inciso 
VI de seu art. 102-E, que à CDH compete opinar sobre matéria relativa à 
proteção da infância e da juventude, o que torna regimental o exame da 
proposição em tela. 
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Quanto ao mérito, não há como questionar a relevância e a 
oportunidade do projeto de lei sob análise.  

Cada vez mais, atletas têm conseguido superar traumas e 
compartilhar relatos dolorosos sobre a violência e o abuso sexual de que 
foram vítimas. Um dos casos mais conhecidos no Brasil é o da ex-nadadora 
olímpica Joanna Maranhão. Em 2008, já adulta, Joanna tornou público o 
abuso sexual praticado pelo próprio treinador quando ela tinha apenas 9 anos. 
A repercussão das declarações da atleta e a constatação de que o crime já 
estaria prescrito inspirou o Congresso Nacional a aprovar a Lei nº 12.650, de 
17 de maio de 2012. Essa lei alterou o Código Penal para dispor que, nos 
crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, a prescrição 
começa a correr da data em que a vítima completar 18 anos, salvo se a esse 
tempo já houver sido proposta a ação penal.  

De forma lamentável, em que pesem o repúdio social contra 
esse tipo de crime e o olhar sempre sensível do Parlamento para as questões 
que envolvem a proteção de criança e adolescentes, a violência sexual 
continua vitimizando nossos jovens atletas. 

Nesses casos, o crime é cometido por um conhecido, alguém em 
quem a vítima confia ou admira, que se vale da relação de confiança ou de 
autoridade para subjugá-la, incutindo nela um sentimento de medo, de 
vergonha ou de obediência que a faz silenciar. 

Por tal motivo, é imperioso que sigamos aperfeiçoando 
estratégias de prevenção à violência sexual no esporte, bem como de 
proteção às vítimas e de punição aos agressores. 

Nessa trilha, a proposição investe contra um ponto que julgamos 
muito interessante: a omissão de clubes esportivos na proteção de seus atletas 
quando expostos e expostas a abusos e violências dentro da organização.  

As entidades esportivas podem e devem ser chamadas à 
responsabilidade pela manutenção de um ambiente acolhedor e seguro para 
o treinamento e a prática dos esportes, especialmente quando forem 
destinatárias de recursos públicos.  

Ao condicionar o recebimento desses recursos à assunção de 
compromisso para proteger crianças e adolescentes contra abusos e 
quaisquer formas de violência sexual, a proposição em apreço institui um 
poderoso instrumento de estímulo a que as organizações promovam 
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mudanças na cultura esportiva e passem a oferecer a crianças e a 
adolescentes atletas, de uma vez por todas, o apoio técnico e humanizado 
necessário ao alcance de seus objetivos. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 2.241, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.227, de 2019, da Senadora 
Mara Gabrilli, que altera a Lei n.º 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 1.227, 
de 2019, da Senadora Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1998. O objetivo da proposição é conceder isenção do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) aos rendimentos percebidos por 
pessoa com doença grave (relacionada no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 
7.713, de 1988) ou que tenha dependente nessa condição. 

O PL possui três dispositivos. O art. 1º anuncia o objeto, o art. 
2º traz a inovação normativa no art. 6º da Lei nº 7.713, de 1998, e o art. 3º é 
a cláusula de vigência que estabelece que a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificou-se a proposta com fundamento na razoabilidade e na 
isonomia. Procura-se, assim, corrigir a distorção gerada pelo atual inciso 
XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, que somente favorece aposentados 
e pensionistas com moléstias graves, mas negligencia pessoas acometidas 
por essas doenças que permanecem trabalhando, além de contribuintes com 
dependentes nessas condições. 
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Em 27/2/2019, a proposição foi despachada para apreciação 
pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e por 
esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. Na 
CDH, foi aprovado o parecer da Senadora Rose de Freitas que concluiu pela 
aprovação do PL nº 1.227, de 2019, com três emendas, duas de redação e 
uma para que a produção dos efeitos da lei ocorresse a partir de 1º de janeiro 
do ano seguinte ao de sua publicação. 

Nesta CAE, havia sido designado inicialmente como relator o 
Senador Elmano Férrer, que apresentou, em 12/11/2019, o OF. nº 074/2019-
GSEFERRER para que o Ministério da Economia estimasse o impacto 
orçamentário e financeiro. Em atendimento a esse ofício, o então Presidente 
desta Comissão, Senador Omar Aziz, enviou, em 19/11/2019, o OF. nº 
55/2019/CAE/SF ao Ministério da Economia. Entretanto, não foram 
apresentadas as estimativas, de acordo com a Secretaria da CAE. 

Em 5/6/2024, fui designado relator deste PL. 

Vista a modificação que se pretende efetivar com a aprovação 
do PL, passa-se à análise de suas implicações. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar acerca do aspecto 
econômico e financeiro das matérias que lhe sejam submetidas e sobre 
tributos. Não obstante, por se tratar de decisão terminativa, é necessário 
analisar a constitucionalidade e o mérito da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria não é de iniciativa 
privativa e o Congresso Nacional possui competência para deliberar sobre 
IRPF. A espécie legislativa, lei ordinária e específica, é apropriada. 

No que se refere à estimativa de impacto orçamentário e 
financeiro, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) tem 
evoluído para considerar inconstitucional a proposição legislativa que esteja 
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desacompanhada da demonstração de impacto aludida. Contudo, como 
narrado, a omissão não pode ser atribuída ao Congresso Nacional, na medida 
em que os dados foram solicitados por esta Comissão ao Poder Executivo a 
fim de suprir esse requisito. 

Com vistas a sanar a omissão mencionada, solicitamos à 
Consultoria de Orçamentos desta Casa que realizasse a estimativa de 
renúncia com os dados disponíveis, o que foi realizado por meio da Nota 
Técnica de Impacto Orçamentário e Financeiro nº 69/2024, que estimou as 
seguintes renúncias de 2025 a 2027: 

 2025 2026 2027 

isenção relativa aos 
rendimentos 
percebidos por  
portador das 
doenças 
relacionadas no 
inciso XIV do art. 
art. 6º da Lei n.º 
7.713, de 22 de 
dezembro de 1988. 

R$ 513.147.887,00 R$ 546.109.555,00 R$ 506.040.652,00 

isenção relativa aos 
rendimentos 
percebidos por  
contribuinte que 
tenha dependente 
portador das 
doenças 
relacionadas no 
inciso XIV do art. 
art. 6º da Lei n.º 
7.713, de 22 de 
dezembro de 1988. 

R$ 8.921.665.319,00 R$ 9.537.455.521,00 R$ 10.108.064.241,00 

Total R$ 9.434.813.206,00 R$ 10.083.565.076,00 R$ 10.614.104.893,00 
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Sobre a juridicidade do PL, não há vícios a reparar. A 
proposição inova no ordenamento jurídico e é geral e abstrata. 

Relativamente ao mérito, somos favoráveis à iniciativa. O 
requisito de que os rendimentos percebidos sejam oriundos da inatividade é 
arbitrário e desproporcional. Se na época da publicação da Lei nº 7.713, de 
1988, o diagnóstico relativo a alguma das doenças elencadas no rol do art. 6º 
era acompanhada pela prescrição da inatividade, hoje, com o avanço da 
medicina, são bastante comuns os casos de pessoas que desenvolvem aquelas 
doenças, mas permanecem em atividade laboral. Além disso, os ambientes 
de trabalho estão mais inclusivos e tendem a acolher funcionários com 
condições de saúde mais frágeis que veem no trabalho uma oportunidade de 
superar um quadro de instabilidade emocional provocado por doenças mais 
graves. 

Além do mais, o encarecimento do custo de vida pela inclusão 
das despesas com tratamento de saúde no orçamento da família cujo membro 
sofra com alguma das enfermidades descritas no inciso XIV do art. 6º da Lei 
nº 7.713, de 1988, é o mesmo, seja para aposentados e pensionistas, seja para 
trabalhadores na ativa. Portanto, a perda de capacidade contributiva para 
arcar com a carga tributária é a mesma, esteja o contribuinte na ativa ou não. 

Logo, é nítido que a limitação do gozo da isenção apenas para 
rendimentos de aposentadoria e pensão está calcada em suporte fático que 
desmoronou com a evolução social e, agora, reveste-se de caráter 
discriminatório. 

Desse modo, a medida veiculada na proposição sob análise 
corrige essa injustiça e concretiza o princípio constitucional da isonomia 
tributária, ao conferir tratamento igual entre contribuintes que se encontram 
em situação equivalente. As mazelas dos trabalhadores que se mantém 
ativos, mesmo que acometidos por moléstias graves, são tão delicadas quanto 
às daqueles que passam para a inatividade. 

Por fim, um ajuste redacional é necessário para melhor 
adequação à técnica legislativa. Felizmente, a CDH já se adiantou e realizou 
reparos no PL original, por isso mantive as emendas aprovadas por aquela 
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comissão. Entretanto, avalio que ainda há espaço para aprimoramento na 
redação da emenda nº 3 – CDH. Essa Emenda peca pela falta de clareza, de 
modo que proponho redação mais enxuta que alcance o mesmo objetivo, 
permitir que o Executivo adapte a projeção da arrecadação pública à renúncia 
de receitas que este PL implementa. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do PL nº 1.227, de 2019, e, no 
mérito, por sua aprovação e das Emendas nº 1 a 3 – CDH, nos termos da 
subemenda a seguir: 

Subemenda nº    – CAE à Emenda nº 3 – CDH 

Atribua-se ao art. 3º do PL nº 1.227, de 2019, na forma 
conferida pela Emenda nº 3 – CDH, a seguinte redação: 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente ao de sua publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

4
0

0
6

.
4

6
0

7
8

-
1

7

60



 

 

1 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 
(Da Senadora Mara Gabrilli) 

 
 

Altera a Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

 
Art. 1º Esta Lei isenta do imposto de renda os trabalhadores da ativa 

portadores de doenças graves e os contribuintes que tenham dependentes portadores 

de doenças graves. 

 

Art. 2º O art. 6º da Lei n.º 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XXIV: 

 

“Art. 6º ...................................................... 

.................................................................. 

XXIV – os rendimentos percebidos por: 

a) portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo; e 

b) contribuinte que tenha dependente portador das doenças 

relacionadas no inciso XIV deste artigo; 

..................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A legislação, atualmente em vigor, isenta do imposto de renda as 

aposentadorias e pensões decorrentes de algumas doenças graves. No entanto, 

pessoas acometidas por essas mesmas doenças que permanecem trabalhando não 
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têm direito à isenção do IR. O mesmo ocorre com os trabalhadores ou aposentados 

que têm entre seus dependentes uma pessoa com alguma dessas doenças. Vê-se, 

portanto, que inúmeras famílias não têm sido amparadas pela presente isenção. 

Um exemplo de que temos conhecimento é suficiente para evidenciar a 

incongruência na atual legislação. Trata-se do caso de um cidadão, servidor público, 

cuja esposa é tetraplégica. Ela e sua família teriam renda maior na eventualidade de 

ele estar falecido, visto que os proventos de pensão a que faria jus seriam isentos 

de IR. Logo, com ele vivo e produtivo, sua renda diminui tendo em vista sua 

obrigação de recolher o imposto. 

Amparado nos princípios da razoabilidade e isonomia, o projeto de lei ora 

apresentado busca corrigir a atual distorção nas regras relativas à isenção por 

doenças no IR, de modo que os rendimentos dos trabalhadores da ativa portadores 

de doenças graves e dos contribuintes que tenham dependentes portadores de 

doenças graves também sejam isentos. 

Contamos, assim, com o apoio de todos os parlamentares para que 

aprovemos justo projeto, também apresentado, anteriormente, por mim, na Câmara 

dos Deputados. 

 

 

 

 

Sala das sessões, 

 

 

 

 

Senadora MARA GABRILLI 

(PSDB/SP) 
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PARECER Nº        DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei nº 1.227, de 2019, da Senadora 

Mara Gabrilli, que altera a Lei n.º 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988. 

Relatora: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.227, de 2019, de autoria da 

Senadora Mara Gabrilli.  

O art. 1º trata do objeto da lei. 

No art. 2º, a proposição acrescenta o inciso XXIV ao art. 6º da 

Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para tornar isentos do imposto de 

renda os rendimentos percebidos por pessoa portadora de alguma das 

doenças elencadas no inciso XIV do mesmo artigo ou por contribuinte que 

tenha dependente nessa condição. 

O art. 3º registra a cláusula de vigência. 

Em sua justificação, a autora observa que, em sua redação atual, 

o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 1988, somente favorece 

aposentados e pensionistas que apresentam moléstias graves. Pessoas 

acometidas por essas doenças que permanecem trabalhando não têm direito 

à isenção do IR, tampouco trabalhadores ou aposentados com dependentes 

nessas condições. No seu entender, o projeto de lei se ampara na 

razoabilidade e na isonomia e busca corrigir a mencionada distorção. 
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A matéria foi distribuída à CDH e seguirá para apreciação 

terminativa da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Não foram 

recebidas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que digam respeito à 

proteção das pessoas com deficiência. É regimental, portanto, a análise da 

proposição pela CDH.  

Ressaltamos que a análise desta Comissão ficará restrita à 

compatibilidade do projeto com os direitos das pessoas com deficiência. 

Dessa forma, competirá à CAE opinar sobre os aspectos econômico e 

financeiro do PL nº 1.227, de 2019. 

Estamos de acordo com a autora do projeto. De fato, a legislação 

tributária somente beneficia com a isenção do imposto de renda, no caso de 

moléstias graves, os aposentados e pensionistas. Um trabalhador que 

apresente alguma das doenças relacionadas no inciso XIV do art. 6º da Lei 

nº 7.713, de 1988, e que continue na ativa, ou mesmo um aposentado que 

tenha dependente acometido por alguma das enfermidades, hoje, não 

usufruem do favor fiscal. 

Em nosso entender, essa discriminação é injusta, 

desproporcional e viola o princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. Via de regra, as doenças relacionadas pela lei reclamam 

tratamentos especializados e caros, e podem ter impacto significativo sobre 

os orçamentos das famílias daqueles que ainda trabalham ou dos aposentados 

e pensionistas que têm dependentes enfermos. Dessa forma, o critério para 

instituir a isenção (estar ou não em atividade) não se mostra válido. 

Além disso, ofende diretamente a Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009. Como sabemos, as normas da Convenção 

têm status de emenda constitucional. Logo no seu artigo 5, a Convenção 

reclama que os Estados-Partes garantam às pessoas com deficiência igual e 

efetiva proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo. 

É importante salientar que esse tema não chamou a atenção 

somente do Senado Federal. Em outubro de 2018, a Procuradora-Geral da 

República, Raquel Dodge, ajuizou uma ação direta de inconstitucionalidade 
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(ADI) justamente para garantir que as pessoas acometidas de alguma das 

doenças graves elencadas no artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713, de 1988, e 

que continuem trabalhando, tenham direito à isenção do imposto de renda 

sobre o salário.   

Na ADI, que recebeu o número 6.025, a procuradora 

argumentou que a isenção do imposto de renda conferida pelo dispositivo 

questionado não está apoiada em fatores lógicos e objetivos que justifiquem 

o tratamento diferenciado com relação às pessoas que sofrem das mesmas 

doenças graves, mas que permanecem exercendo atividade laboral. 

Ratificado o mérito do projeto, sugerimos um pequeno reparo à 

ementa da proposição, com a finalidade de aprimorar a técnica legislativa; 

ao art. 2º, com o objetivo de explicitar que somente os rendimentos do 

trabalho estarão isentos; e ao art. 3º, vez que se trata de proposição com 

impacto financeiro e orçamentário. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.227, de 2019, na forma das seguintes emendas: 

Emenda nº 1 -CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.227, de 2019, a seguinte 

redação: 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

para tornar isentos do imposto de renda os 

rendimentos do trabalho percebidos por portador 

de moléstias graves ou por contribuinte que tenha 

dependente naquela condição.  

Emenda nº 2 -CDH 

Dê-se ao inciso XXIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 1.227, de 2019, 

a seguinte redação: 

“Art. 6º. .................................................................................... 
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................................................................................................... 

XXIV – os rendimentos do trabalho percebidos por: 

a) portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste 

artigo; 

b) contribuinte que tenha dependente portador das doenças 

relacionadas no inciso XIV deste artigo. 

........................................................................................” (NR) 

 

Emenda nº 3 -CDH 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 1.227, de 2019, a seguinte 

redação: 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 71ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA ROSE DE
FREITAS, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS NºS 1, 2 E 3-CDH.

(PL 1227/2019)

Senador PAULO PAIM

08 de Agosto de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 996, 
de 2023, da Senadora Teresa Leitão, que altera a Lei 
nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – 
SISAN, para garantir o abastecimento de cestas 
básicas à rede de acolhimento a mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei nº 996, de 2023, de autoria da Senadora Teresa Leitão, para 
elaboração de parecer e decisão em caráter terminativo.  

A matéria introduz o §2º ao art. 4º da Lei nº 11.346 de 2006 para 
incluir, entre os destinatários do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SISAN), os locais de acolhida e apoio à mulher vítima de violência 
doméstica e familiar e seus dependentes, especialmente os centros de 
atendimento integral e casas-abrigos, previstos nos incisos I e II do art. 35 da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).    

Antes do exame a ser realizado aqui, o projeto foi apreciado pela 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), na qual 
recebeu uma única emenda de redação. A alteração promovida por essa emenda 
consistiu na mudança do termo “cesta básica” por “alimentos” e do verbo 
“incluir” por “priorizar” no texto proposto para o §2º do art. 4º da Lei nº 11.346 
de 2006. Perante a CAE, que será a última Comissão a analisar a matéria, não 
foram apresentadas emendas até o momento.  
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Na justificação do projeto, argumenta-se que a alteração é 
necessária para que os centros de acolhimento de mulheres e seus dependentes 
vítimas de violência, criados pela Lei Maria da Penha, possam ter a estrutura 
necessária para atender “às necessidades básicas, como prover alimentação 
adequada àquelas mulheres que a eles recorrem em busca de proteger, muitas 
vezes, a própria vida, bem como a de seus filhos e filhas”.   

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAE analisar os aspectos econômico-financeiros das matérias que 
lhes são enviadas para deliberação. Como se trata de proposição que deverá ser 
decidida de forma terminativa por esta Comissão, é necessário também avaliar 
os aspectos constitucionais, de juridicidade e de técnica legislativa. 

Pode-se concluir que o Projeto de Lei está em conformidade com 
os ditames constitucionais, uma vez que é dever do estado brasileiro garantir a 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, inc. III da Constituição Federal) e o direito 
social à alimentação (art. 6º da Constituição). Além disso, a iniciativa 
parlamentar não invade as competências privativas do Presidente da República 
previstas nos art. 61, § 1º, e art. 84 da Constituição. 

No tocante à juridicidade, não se enxerga impedimentos ao 
projeto, visto que uma lei é o ato normativo adequado para atingir o objetivo 
desejado, o tema inova o ordenamento jurídico e está em conformidade com os 
princípios do sistema jurídico nacional. Em se tratando da técnica legislativa 
empregada, também não há óbice a sua aprovação. 

Do ponto de vista do mérito, a matéria visa dar maior efetividade 
à política de combate à violência contra a mulher criada com a Lei Maria da 
Penha. De acordo com a décima edição da Pesquisa Nacional de Violência 
contra a Mulher organizada pelo Instituto de Pesquisa DataSenado, em parceria 
com o Observatório da Mulher contra a Violência, de 2023, 30% das mulheres 
brasileiras já sofreram algum tipo de violência doméstica ou familiar provocada 
por homem. Para piorar, foi observado também que essa proporção aumenta à 
medida que a renda da mulher diminui.  
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Assim, como há grande proporção de vítimas de violência 
doméstica em condições de vulnerabilidade social, é fundamental que o Estado 
ofereça o suporte necessário a essas mulheres na busca de um mínimo de 
dignidade e a chance de reconstruir as suas vidas. Nesse sentido, é muito bem-
vinda a alteração promovida pelo PL 996/2023, pois permite que haja a 
integração de uma importante política de amparo social, o Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional, com a Lei Maria da Penha, promovendo, 
dessa forma, maior alcance à intervenção estatal. 

No que concerne à Emenda nº 1 da CDH proposta pela Senadora 
Zenaide Maia, considero que as mudanças sugeridas vão ao encontro do 
espírito do PL e devem ser acatadas. 

É pertinente ressaltar que, como a mudança proposta apenas 
redireciona os recursos empregados atualmente no Sistema de Segurança 
Alimentar e Nutricional, a aprovação da proposição não possui impacto 
orçamentário-financeiro e é neutra do ponto de vista das contas públicas.     

III – VOTO 

Sendo assim, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 996, de 
2023, e da Emenda nº 1 da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
que cria o Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN, para garantir o 
abastecimento de cestas básicas à rede de 
acolhimento a mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renomeando-se como § 1º o atual 
parágrafo único:  

“Art. 4º..................................................................................... 
................................................................................................. 

§1º ............................................................................................. 

§2º A distribuição de cestas básicas realizada no âmbito do 
Sisan deverá incluir o abastecimento dos locais de acolhida e apoio 
à mulher vítima de violência doméstica e familiar e seus 
dependentes, especialmente os centros de atendimento integral e 
casas-abrigos, previstos nos incisos I e II do art. 35 da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O enfrentamento à violência doméstica e familiar que vitima a 
mulher e seus dependentes constitui um desafio para o poder público. Muitas 
importantes iniciativas em termos de normas e ações executivas vêm sendo 

S
F

/
2

3
9

6
8

.
0

7
6

9
0

-
9

2

Página 2 de 4 Avulso do PL 996/2023

77



 2

empreendidas para proteger as mulheres, ante uma situação de persistente 
ataque aos seus direitos humanos.  

Destaca-se, entre essas iniciativas, a Lei Maria da Penha (Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006), que se converteu em robusto espaço de 
proteção para as mulheres brasileiras, muito pelo seu aspecto repressor, é 
verdade, mas fundamentalmente pelo seu potencial de prevenir e de realizar, 
efetivamente, o acolhimento daquelas que enfrentam violência em suas 
relações familiares e domésticas. 

Para fazer valer suas medidas, a Lei Maria da Penha criou uma 
complexa rede de proteção às mulheres e aos seus dependentes, incluindo-
se, aí, casas-abrigos e centros de atendimento, entre outros equipamentos 
públicos. 

Tais locais, no entanto, vêm convivendo com a precariedade na 
sua capacidade de atender a necessidades básicas, como prover alimentação 
adequada àquelas mulheres que a eles recorrem em busca de proteger, muitas 
vezes, a própria vida, bem como a de seus filhos e filhas. 

Por isso, proponho que, na linha do direito humano à 
alimentação adequada, utilize-se a capacidade do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) para abastecer os locais de 
acolhida das mulheres em situação de violência doméstica e familiar e de 
seus dependentes. 

Trata-se de incluir esses locais no planejamento feito no âmbito 
do Sisan, de maneira a garantir a essas mulheres e a seus filhos condições 
mínimas para se manterem, até que possam conquistar a tão desejada 
autonomia. 

Entendemos que se trata de importante iniciativa, que visa 
suprir um direito tão básico quanto fundamental, que é o de viver livre da 
insegurança alimentar, sem precisar, para isso, permanecer em um lar 
violento. 

Por isso, peço a meus Pares a aprovação da matéria ora 
apresentada. 

Sala das Sessões, 

Senadora TERESA LEITÃO

S
F

/
2

3
9

6
8

.
0

7
6

9
0

-
9

2

Página 3 de 4 Avulso do PL 996/2023

78



-

-
-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha - 11340/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11340

art35_cpt_inc1
art35_cpt_inc2

Lei nº 11.346, de 15 de Setembro de 2006 - Lei Orgânica de Segurança Alimentar e
Nutricional - 11346/06 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11346

art4

Página 4 de 4 Avulso do PL 996/2023

79



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 996, de 2023, da Senadora Teresa Leitão,
que Altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 996, de 2023, da Senadora Teresa Leitão, 
que altera a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 
que cria o Sistema de Segurança Alimentar e 
Nutricional – SISAN, para garantir o abastecimento 
de cestas básicas à rede de acolhimento a mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 996, de 2023, de autoria da Senadora 
Teresa Leitão, busca garantir o abastecimento de cestas básicas à rede de 
acolhimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, por 
meio do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). 

Desse modo, insere o §2º no art. 4º da Lei nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, que instituiu o Sisan, para determinar que a distribuição das 
cestas básicas realizada no âmbito desse Sistema deve incluir o abastecimento 
dos locais de acolhida e apoio à mulher que enfrenta violência doméstica e 
familiar, bem como de seus dependentes, especialmente dos centros de 
atendimento integral e casas-abrigos, previstos na Lei Maria da Penha (Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006).  

Na justificação, a autora defende a necessidade de garantir o 
funcionamento da rede de atendimento à mulher em situação de violência e 
doméstica, garantindo sua capacidade de suprir as necessidades fundamentais 
das pessoas que precisam de sua proteção. 

A matéria foi distribuída à análise da CDH e, em seguida, vai à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. 
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A Senadora Zenaide Maia apresentou a Emenda n° 1 – CDH, que 
propõe dois ajustes pontuais na redação oferecida ao § 2° do art. 4° da Lei 
11.346, de 15 de setembro de 2006. A emenda substitui a expressão “cestas 
básicas” por “alimentos”, de forma a contemplar diversos componentes 
alimentares, além dos descritos na cesta básica. Substitui ainda a palavra 
“incluir” por “priorizar”. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, nos termos do art. 102-E, incisos, III, IV, V e VI, 
do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes aos 
direitos humanos, aos direitos da mulher e à proteção da família, da infância e 
da juventude. Portanto, é regimental a análise do PL n 996, de 2023, por este 
Colegiado. 

A matéria atende aos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. Contudo, esses aspectos serão tratados mais 
detalhadamente na CAE, que se manifestará sobre a proposição em decisão 
terminativa. 

Quanto ao mérito, o PL busca integrar a política de segurança 
alimentar à de enfrentamento à violência doméstica e familiar, constituindo-se 
como veículo de transversalidade, característica essencial das duas políticas 
públicas. 

 O Sisan estabelece as estratégias de promoção a garantia da 
segurança alimentar e nutricional. Trata-se de sistema público instituído pela 
Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (Lei nº 11.346, de 2006).  

O conceito de Segurança Alimentar Nutricional adotado pelo 
Sistema caracteriza-se pela abrangência, complexidade e interdependência 
entre setores. Passa, entre outros, pela produção agrícola, artesanal e industrial 
de alimentos, pela distribuição, abastecimento e controle do desperdício, pelo 
acesso, barreiras, carência e vulnerabilidade social, pelo consumo, regulação e 
mercado, pela promoção de hábitos alimentares saudáveis e controle da 
qualidade dos alimentos, e pela cultura. 

Por essas características, as ações que compõem o Sisan se 
encaixam em outras políticas sociais, notadamente naquelas que, como a de 
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atendimento à mulher que sofre violência doméstica e familiar, lida com grupos 
que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos.  

Dessa forma, a proposição contribui para a efetivação da política 
de segurança alimentar e nutricional e reveste a política de atendimento de 
enfrentamento à violência doméstica das condições necessárias para que se 
dedique às suas atividades-fim, relacionadas ao apoio à vítima, sem precisar 
recorrer à caridade pública para oferecer até mesmo o acesso a um direito como 
o da alimentação, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável para 
acesso a outros direitos consagrados em nossa Carta Magna. 

Por fim, manifestamos nossa concordância com a emenda 
apresentada pela Senadora Zenaide Maia, que permite adequar os produtos 
oferecidos à necessidade alimentar de cada região 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 996, 
de 2023, e da Emenda n° 1-CDH. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 100ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13/12/2023,
A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO COM A EMENDA N. 1
CDH.

(PL 996/2023)

Senador PAULO PAIM

13 de dezembro de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, do Deputado 
Júnior Ferrari, que altera a Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007, para prorrogar o prazo de vigência da 
não incidência do Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) previsto 
no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 1.765, de 
2019, de iniciativa do Deputado Júnior Ferrari, que visa prorrogar o prazo de 
não incidência do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM) sobre as cargas com origem ou destino nas regiões Norte e Nordeste 
do País, até 8 de janeiro de 2027, nas navegações de cabotagem, interior fluvial 
e lacustre. 

Apresentada em 26 de março de 2019, a proposta foi aprovada pela 
Câmara dos Deputados e remetida ao Senado Federal em 7 de julho de 2022. 
Nesta Casa, a matéria foi despachada para análise da Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI), onde foi aprovada, vindo em seguida ao exame desta 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Não cabe aqui decisão terminativa. 

A matéria está estruturada em três artigos, sendo que o primeiro 
deles veicula o seu objetivo. O segundo altera o art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 
de maio de 2007, que trata de matérias tributárias diversas, e o terceiro é a 
cláusula de vigência imediata. 

A alteração promovida pelo PL prorroga até 8 de janeiro de 2027 
o benefício instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, que dispõe 
sobre a ordenação do transporte aquaviário. 
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O texto aprovado pela Câmara dos Deputados incluiu ainda o 
parágrafo único ao art. 11 da Lei nº 11.482, de 2007, para criar uma regra de 
transição: “o montante do benefício [...] será reduzido em pelo menos 10% ao 
ano, a partir de 8 de janeiro de 2022”. 

Na CI a matéria foi aprovada com três emendas, uma emenda de 
mérito e duas emendas de redação, na forma do relatório do Senador Lucas 
Barreto, designado relator ad hoc. 

A Emenda nº 1 da CI altera o art. 2º do projeto para prever que até 
31 de dezembro de 2031, não incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante - AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino 
final seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste do País, elevando o 
prazo da isenção tributária em mais 4 anos. 

As Emendas nºs 2 e 3 da CI, alteram respectivamente a ementa e o 
art. 1º da proposição a fim de adequar sua remissão à Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997 e não mais a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007. 

Nesta Comissão não foram apresentadas outras emendas, nos 
termos regimentais. 

II – ANÁLISE 

Nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), consoante o art. 
99 do Regimento Interno do Senado Federal, analisaremos os aspectos 
econômicos e financeiros da proposição, bem como seus demais aspectos 
formais. 

O histórico de intervenção econômica com vistas à obtenção de 
recursos para a Marinha Mercante brasileira é longo. Há quase 65 anos, a Lei 
nº 3.381, de 24 de abril de 1958, criou o Fundo da Marinha Mercante (FMM) 
e a “Taxa de Renovação da Marinha Mercante”, mais tarde rebatizada 
Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante. 

O FMM e o tributo tiveram suas regras revistas diversas vezes, 
especialmente em 1970, 1980, 1987/1988, e 2001. Atualmente, vige a Lei nº 
10.893, de 13 de julho de 2004, que “dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 
Renovação da Marinha Mercante – AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante 
– FMM”, convertida da Medida Provisória nº 177, de 25 de março de 2004. 
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A não incidência do AFRMM sobre as mercadorias cuja origem 
ou cujo destino seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste do Brasil 
não faz parte da lei que dispõe sobre o AFRMM. O assunto é tratado na já citada 
Lei nº 9.432, de 1997, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário. 

A regra vigoraria por dez anos, portanto até 2007. Houve uma 
tentativa de extensão do benefício até 2019 pela própria Lei nº 10.893, de 2004, 
em artigo incluído pelo Congresso Nacional na tramitação da Medida 
Provisória, que acabou sendo vetado. 

Às vésperas do prazo final de vigência, porém, o próprio Poder 
Executivo editou a Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006, que 
alterou as regras de cobrança de vários tributos, estendendo o prazo de isenção 
até 8 de janeiro de 2012. 

Em 2011, faltando poucos meses para o fim do prazo, o Congresso 
Nacional incluiu um artigo para prorrogar o benefício até 2017 na tramitação 
da Medida Provisória nº 534, de 2011, que tratava de programa de inclusão 
digital. 

Por fim, novamente alguns dias antes da expiração da não 
incidência, o Poder Executivo editou a Medida Provisória nº 762, de 22 de 
dezembro de 2016, ampliando o prazo de isenção até 8 de janeiro de 2019. Na 
conversão, que resultou na citada Lei nº 13.458, de 2017, esse prazo foi 
expandido pelo Congresso Nacional para 8 de janeiro de 2022, na forma do art. 
11 da Lei nº 11.482, de 2007. 

Em 2021, em vez de se prorrogar mais uma vez o prazo de isenção 
por Medida Provisória, o AFRMM entrou nas discussões no âmbito do projeto 
chamado “BR do Mar”, que resultou na Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 2022, 
que “institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem”. 

Na ocasião, estendeu-se até 8 de janeiro de 2027 a isenção para as 
regiões Norte e Nordeste (art. 24). O PL em análise propõe, portanto, nova 
isenção do tributo até a data já contemplada pela Lei do BR do Mar, 8 de janeiro 
de 2027, com a ressalva de que este benefício seria reduzido “em pelo menos 
10% ao ano”, a partir de 2022. 

Contudo, como se pode notar, o prazo do benefício tem sido 
prorrogado sempre faltando poucos dias para seu fim, o que gera uma sensação 
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de insegurança jurídica e econômica no mercado de transporte das regiões 
Norte e Nordeste. Podemos evitar que isso se repita, antecipando desde já o 
prazo para continuidade da isenção tributária. 

É justamente neste contexto que o Projeto de Lei (PL) nº 1.765, de 
2019, de iniciativa do Deputado Júnior Ferrari, veio tentar ampliar o prazo de 
não incidência do AFRMM, nas navegações de cabotagem, interior fluvial e 
lacustre, desde que a origem ou o destino final seja porto localizado na Região 
Norte ou Nordeste do País, contudo, tendo sido ultrapassado pela iniciativa do 
governo federal, que ampliou esse prazo tão somente até 8 de janeiro de 2027.  

Ao analisar a matéria, a CI entendeu pelo mérito da proposição, 
atitude que endossamos, uma vez que o Norte e o Nordeste do Brasil possuem 
baixa representatividade na indústria naval. Afinal, os estaleiros se concentram 
na região Sudeste, sobretudo no estado do Rio de Janeiro. Além do mais, o 
Norte e o Nordeste já sofrem com custos logísticos maiores, devido ao seu 
afastamento geográfico dos pontos de maior oferta e demanda de diversos 
produtos. Assim, de fato, parece apropriado que os habitantes e empresas 
dessas regiões não sofram o encargo de financiar o Fundo da Marinha 
Mercante. 

Entretanto, na forma, após muito refletir sobre a matéria, cremos 
que o melhor caminho para a proposição não seja o tomado na CI, que alterou 
as remissões legislativas do projeto, da Lei nº 11.482, de 2007, que trata de 
matérias tributárias diversas, diretamente para a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 
de 1997, que dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário, e inaugurou a 
não incidência do tributo. A nosso pensar, o melhor caminho é o de manutenção 
das alterações na legislação tributária, motivo pelo qual reconsideramos nossa 
posição anteriormente favorável às Emendas nºs 1, 2 e 3 da CI. 

Além disso, a redução progressiva da isenção tributária, como 
proposta na Câmara dos Deputados, não nos parece oportuna para o momento, 
uma vez que o cenário de discrepância logística entre a Região Norte e o 
restante do País não tende a se dissipar nos próximos anos. Ao contrário, as 
constantes pressões internas e externas contra o desenvolvimento das 
infraestruturas logísticas da Região Norte, muito provavelmente, resultarão na 
necessidade da isenção em anos vindouros, como forma de compensação, e não 
sua extinção. Assim, propomos nesta comissão uma emenda que suprima tal 
cronograma. 

S
F

/
2

4
1

4
7

.
7

3
0

9
7

-
4

3

90



 
 

5 

Quanto ao impacto do Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, sobre o 
FMM, o Fundo continua a auferir mais receitas com os recursos já empregados 
no passado – ou seja, amortizações e juros de empréstimos – do que com a 
arrecadação presente do AFRMM.  

A título de exemplo, no primeiro trimestre de 2023 foram 
repassados R$ 500,9 milhões ao FMM, que, por sua vez, recebeu R$ 875 
milhões de financiamentos já contratados, dos quais R$ 147,5 milhões em 
juros. Assim, ratificamos que os recursos necessários para o desenvolvimento 
da indústria naval podem ser obtidos por outras vias, mormente pela boa gestão 
do dinheiro já disponível para o FMM. 

Finalmente, considerando que o prazo de 8 de janeiro de 2027, 
intento original do PL, já foi alcançado pelo art. 24 da Lei do BR do Mar, 
entendemos oportuno rejeitar todas as emendas da CI a fim de que o prazo seja 
de pronto prorrogado até 31 de dezembro de 2031, em ampliação ao prazo 
vigente, mantendo as remissões à Lei nº 11.482, de 2007, e também por isso, 
propomos a revogação explícita do art. 24 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 
2022. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição das Emendas nºs 1, 2 e 
3 da CI, e pela aprovação do PL nº 1.765, de 2019, e das seguintes emendas: 

EMENDA Nº          - CAE 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 2º O art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 
1997, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2031, nas navegações de 
cabotagem, interior fluvial, longo curso e lacustre, desde que a origem ou o 
destino final seja porto localizado na Região Norte ou Nordeste do País.” 
(NR) 
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EMENDA Nº          - CAE 

Insira-se o seguinte art. 3º ao Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, 
renumerando o atual em art. 4º: 

“Art. 3º Fica revogado o art. 24 da Lei nº 14.301, de 7 de janeiro 
de 2022.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei 
nº 1.765, de 2019, do Deputado Júnior Ferrari, que 
altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para 
prorrogar o prazo de vigência da não incidência do 
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM) previsto no art. 17 da Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Passamos a analisar o Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, que visa 
prorrogar o prazo de não incidência do Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM) sobre as cargas com origem ou destino nas 
regiões Norte e Nordeste do País. Apresentada em 26 de março de 2019 pelo 
deputado paraense Júnior Ferrari, a proposta foi aprovada pela Câmara dos 
Deputados e remetida ao Senado Federal em 7 de julho de 2022. Nesta Casa, a 
matéria foi despachada para análise desta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura, e seguirá para a Comissão de Assuntos Econômicos. 

A matéria está estruturada em três artigos, sendo que o primeiro 
deles veicula o seu objetivo. O segundo altera o art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 
de maio de 2007, que trata de matérias tributárias diversas, e o terceiro é a 
cláusula de vigência imediata. 

A alteração promovida pelo PL prorroga até 2028 benefício 
instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a 
ordenação do transporte aquaviário. O art. 17 de Lei comanda que “não incidirá 
o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre 
as mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na 
Região Norte ou Nordeste do País”. 
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O texto aprovado pela Câmara dos Deputados inclui ainda um 
parágrafo único no art. 17 da Lei nº 11.482, de 2007, para criar uma regra de 
transição: “o montante do benefício [...] será reduzido em pelo menos 10% ao 
ano, a partir de 8 de janeiro de 2022”. 

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nesta Comissão, analisaremos o mérito da proposta, consoante o 
art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Primeiro, é necessário ponderar que o Norte e o Nordeste do Brasil 
possuem baixa representatividade na indústria naval. Os estaleiros se 
concentram na região Sudeste, mormente no estado do Rio de Janeiro. 
Segundo, o Norte e o Nordeste já sofrem com custos logísticos maiores, devido 
a seu afastamento geográfico dos pontos de maior oferta e demanda de diversos 
produtos. Por essas razões, julgamos apropriado que os habitantes e empresas 
dessas regiões não sofram o encargo de financiar o Fundo da Marinha Mercante 
(FMM). 

A isenção representa um alívio principalmente para a Zona Franca 
de Manaus, que já sofre com as consequências da estagnação da economia 
brasileira e com o aumento do chamado Custo Brasil, inclusive custos 
logísticos e tributários. 

Quanto ao impacto da proposta sobre o FMM, hoje o Fundo aufere 
mais receitas com os recursos já empregados no passado – ou seja, 
amortizações e juros de empréstimos – do que com a arrecadação presente do 
AFRMM. A título de exemplo, no primeiro trimestre deste ano foram 
repassados R$ 500,9 milhões ao FMM, que, por sua vez, recebeu R$ 875 
milhões de financiamentos já contratados, dos quais R$ 147,5 milhões em 
juros. Os recursos necessários para o desenvolvimento da indústria naval, 
portanto, podem ser obtidos por outras vias, mormente pela boa gestão do 
dinheiro já disponível para o FMM. 

Devemos notar, porém, que, à época da apresentação do projeto, o 
benefício estava programado para se encerrar em 8 de janeiro de 2022. 
Contudo, um dia antes, entrou em vigor a Lei nº 14.301, de 7 de janeiro de 
2022, que “institui o Programa de Estímulo ao Transporte por Cabotagem (BR 
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do Mar)”, cujo art. 24 estendeu o prazo da medida em análise até 8 de janeiro 
de 2027. 

Observamos que o prazo do benefício tem sido prorrogado sempre 
faltando poucos dias para seu fim, o que gera uma sensação de insegurança no 
mercado de transporte das regiões Norte e Nordeste. 

Visto que o intento original do PL perdeu o objeto, apresentamos 
emenda para, desde já, iniciar a discussão sobre a prorrogação do benefício até 
31 de dezembro de 2031. 

Os aspectos formais do projeto serão oportunamente analisados 
pela Comissão de Assuntos Econômicos. Contudo, aproveitamos a emenda 
para já fazer a alteração pretendida diretamente na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 
de 1997, em função do disposto no art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 
1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis”. Em decorrência da alteração referida, apresentamos emendas de 
redação para a ementa e o art. 1º do projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 1.765, 
de 2019, com uma emenda de mérito e duas emendas de redação: 

 

EMENDA Nº       - CI 
 
Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, a seguinte 

redação: 
Art. 2º O art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. Até 31 de dezembro de 2031, não incidirá o Adicional 
ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as 
mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na 
Região Norte ou Nordeste do País. (NR) 
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EMENDA Nº       - CI (redação) 
 
Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, a seguinte 

redação: 
Altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, para estabelecer 

cronograma de isenção e redução das alíquotas do Adicional ao Frete 
para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para as cargas com 
origem ou destino no Norte e Nordeste do País. 

 

EMENDA Nº       - CI (redação) 
 
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, a seguinte 

redação: 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 

para estabelecer novo cronograma de não incidência do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para as cargas 
com origem ou destino no Norte e Nordeste do País. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, E TENDO SIDO DESIGNADO
RELATOR AD HOC O SENADOR LUCAS BARRETO, EM
SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR EDUARDO BRAGA, O RELATÓRIO É
LIDO E APROVADO, PASSANDO A CONSTITUIR PARECER DA
COMISSÃO FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS 1/CI, 2/CI
E 3/CI.

(PL 1765/2019)

Senador CONFÚCIO MOURA

28 de novembro de 2023

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 489/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.765, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para prorrogar 
o prazo de vigência da não incidência do Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM) previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 
1997”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223253497500

Página 4 de 5 Avulso do PL 1765/2019

103



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1765, DE 2019

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para prorrogar o prazo de vigência da não
incidência do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) previsto
no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724106&filename=PL-1765-2019

-

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 1765/2019

100

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724106&filename=PL-1765-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1724106&filename=PL-1765-2019
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154449


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio 
de 2007, para prorrogar o prazo de 
vigência da não incidência do 
Adicional ao Frete para Renovação da 
Marinha Mercante (AFRMM) previsto no 
art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.482, de 31 de 

maio de 2007, para prorrogar o prazo de vigência da não 
incidência do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM) previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da 
Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, fica 
prorrogado até 8 de janeiro de 2027, nas navegações 
de cabotagem, interior fluvial e lacustre, desde que 
a origem ou o destino final seja porto localizado na 
Região Norte ou Nordeste do País. 

Parágrafo único. O montante do benefício 
de que trata o art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997, será reduzido em pelo menos 10% 
(dez por cento) ao ano, a partir de 8 de janeiro de 
2022.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.432, de 8 de Janeiro de 1997 - Lei de Cabotagem - 9432/97 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1997;9432

art17
Lei nº 11.482, de 31 de Maio de 2007 - LEI-11482-2007-05-31 - 11482/07 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2007;11482

art11
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